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Diretor(a) Técnico(a): Dr(a). RODRIGO BEZERRA CRM-PE: 13431 - NEFROLOGIA (Registro: 5539)
Sede Administrativa: Não
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Equipe de Fiscalização: Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO CRM-PE 14043, Dr(a). ÍSIS 
CARLA DE LIMA PEREIRA CRM-PE 26877, Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto CRM-PE 10589
Acompanhante(s)/Informante(s) da instituição: Naiara Alcantara Aciole
Cargos: Gerente admnistrativa
Ano: 2025
Processo de Origem: 620/2025/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do CREMEPE ao estabelecimento 
fiscalizado.
Ao chegar ao estabelecimento, a equipe de fiscalização composta pelo médico fiscal Dr. Sylvio de 
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Vasconcellos e Silva Neto, Dra. Isis Carla de Lima Pereira e Dr. Claudio da Cunha Cavalcanti Neto, 
exibindo suas identidades funcionais como credenciais para o ato fiscalizatório, solicitou contato 
com o médico responsável técnico. Informado que o médico responsável técnico estava ausente 
naquele momento, tendo sido solicitado que fosse notificado sobre a presença da equipe de 
fiscalização, sendo-lhe facultado comparecer ou indicar profissional para acompanhamento da 
vistoria.
A Sra. Naiara Alcântara Aciole, gerente administrativa do estabelecimento de saúde, recebeu a 
equipe de fiscalização, acompanhando a equipe de vistoria durante o ato fiscalizatório.
 
O que motivou a vistoria foi Ofício nº 02006.000.029/2020-0020 do Ministério Público 
de Pernambuco.
 
O cartão do VEM LIVRE ACESSO (VEM LA) é o documento que dá direito a pessoas com 
deficiência física, visual, auditiva e intelectual utilizarem o Sistema de Transporte Público 
de Passageiros da Região Metropolitana gratuitamente. Os critérios para obtenção do documento 
são estabelecidos pela Lei Estadual nº 14.916, de 18 de janeiro de 2013. O posto de atendimento 
do Vale Eletrônico Metropolitano é responsável pela emissão e bloqueio de cartão e recarga de 
créditos. É de responsabilidade da Urbana - PE (Sindicato das Empresas de Transporte de 
Passageiros no Estado de Pernambuco), que tem parceria com o Grande Recife Consórcio de 
Transportes.
 
A unidade em tela - "Rede Ame Saúde" - é o local onde é performado o atendimento médico com 
objetivo de analisar o relatório de médico assistente, avaliar o paciente e estabelecer o nexo com a 
legislação vigente com vista a autorizar ou não a liberação do benefício Vale Eletrônico 
Metropolitano (VEM LA). Informa que é uma empresa terceirizada e iniciou o atendimento aos 
pacientes em Agosto de 2024. Ressalta, ainda, que é a única responsável pela realização das 
avaliações vinculadas ao benefício VEM LA, não havendo no momento outras prestadoras 
designadas para a execução dessa atividade.

2. AVALIAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DA UNIDADE DE SAÚDE

2.1 Nessa instituição há médicos portadores de deficiência: Não
2.2 Nessa instituição há outros profissionais portadores de deficiência: Não
2.3 A instituição está adaptada para receber médico portador de deficiência: Sim
2.4 Tipo de adaptação: Rampa, Elevador, Porta com largura adequada para passagem da cadeira 
de rodas
2.5 A instituição está adaptada para receber pacientes portadores de alguma deficiência : Sim
2.6 Acesso à entrada da instituição: Rampa, Porta com largura adequada para passagem de cadeira 
de rodas
2.7 Acesso aos andares da instituição: Elevador, Porta com largura adequada para passagem de 
cadeira de rodas
2.8 Acesso ao estacionamento da instituição: Rampa
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2.9 Acessibilidade aos banheiros: Corrimãos, Altura da pia/sabão/papel, Distância entre os objetos 
possibilitando circulação, Porta com largura adequada para passagem de cadeira de rodas, Altura 
da maçaneta

3. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

3.1 Sinalização de acessos: Sim
3.2 Ambiente com conforto térmico: Sim
3.3 Ambiente com conforto acústico: Sim
3.4 Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Sim
3.5 Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Sim
3.6 Instalações livres de trincas, rachaduras, mofos e/ou infiltrações: Sim
3.7 Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE: Sim
3.8 Sanitários para pacientes: Sim
3.9 Sanitários acessíveis/adaptados para portadores de necessidades especiais – PNE: Sim

4. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

4.1 Convênios e atendimento: Particular (Além do atendimento ao público pactuado com o VEM, 
realiza atendimentos particulares em diversas especialidades. )
4.2 Plantão presencial: Não
4.3 Plantão em regime de sobreaviso: Não

5. DADOS CADASTRAIS

5.1 Inscrito junto ao CRM da jurisdição: Sim
5.2 Número de inscrição: 5845
5.3 Situação Regular: Sim
5.4 Certificado de Regularidade de Inscrição válido : Sim
5.5 Validade do Certificado de Regularidade de Inscrição PJ: 23/04/2026
5.6 Diretor Técnico Médico formalizado junto ao CRM da jurisdição : Sim
5.7 Nome completo : Rodrigo Bezerra
5.8 Número de Inscrição junto ao CRM da jurisdição : 13431
5.9 O Diretor Técnico possui RQE (apenas para serviços especializados): Sim
5.10 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ: Sim
5.11 Número de cadastro: 09.446.289/0001-41
5.12 Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros: Sim
5.13 Disponível durante a Fiscalização: Sim
5.14 Válido: Sim
5.15 Data de validade: 17/11/2025
5.16 Na atividade de fiscalização, foram identificadas alterações de dados cadastrais: Não
5.17 A atividade constatada é consistente com as cadastradas junto ao CRM: Sim
5.18 Estabelecimento público: Não
5.19 Estabelecimento privado: Sim
5.20 Há Alvará Sanitário expedido pela autoridade sanitária competente: Sim
5.21 Todas as atividades efetivamente realizadas estão autorizadas: Sim
5.22 Médico responsável técnico é o mesmo formalizado junto ao CRM da jurisdição: Sim

6. HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO
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6.1 Horário de Funcionamento: Diurno (Segunda a sexta, 8h-18h)
6.2 Plantão presencial: Não
6.3 Plantão em regime de sobreaviso: Não

7. NATUREZA DO SERVIÇO

7.1 Natureza do Serviço: PRIVADO - Lucrativo, GESTÃO - Privada, ENSINO MÉDICO - Não

8. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL)

8.1 Há garantias de confidencialidade do ato médico: Sim
8.2 Há garantias de privacidade para o paciente: Sim

9. PRONTUÁRIO (GERAL)

9.1 Prontuário físico / papel: Não
9.2 Prontuário eletrônico: Sim
9.3 O prontuário eletrônico substitui o prontuário físico (elimina utilização de papel): Sim
9.4 Nível de Garantia de Segurança: Sim
9.5 Há demonstração documental de que o sistema informatizado atende integralmente aos 
requisitos do Nível de garantia de segurança 2 (NGS2): Sim

10. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

10.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Sim

11. CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

11.1 Procedimentos cirúrgicos: Não
11.2 Administração de medicamento(s)/substância(s) injetável(is): Não
11.3 Mantém pacientes em observação/internação de curta permanência: Não

12. CONSULTÓRIO INDIFERENCIADO - GRUPO 1 # CONSULTÓRIO

12.1 Há garantias de privacidade para o paciente: Sim
12.2 Há garantias de confidencialidade do ato médico: Sim
12.3 Os exames físicos são acompanhados por auxiliar de sala: Não
12.4 2 cadeiras ou poltronas - uma para o paciente e outra para o acompanhante: Sim
12.5 1 cadeira ou poltrona para o médico: Sim
12.6 1 mesa / birô: Sim
12.7 1 maca acolchoada simples, revestida com material impermeável: Sim
12.8 Lençóis para as macas: Sim
12.9 1 biombo ou outro meio de divisória: Não
12.10 1 escada de 2 ou 3 degraus para acesso dos pacientes à maca: Sim
12.11 Medicamentos sujeitos à controle especial no local: Não
12.12 1 pia ou lavabo: Sim
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12.13 Toalhas de papel: Sim
12.14 Sabonete líquido para a higiene: Sim
12.15 Lixeiras com pedal: Sim
12.16 1 esfigmomanômetro: Sim
12.17 1 estetoscópio clínico: Sim
12.18 1 termômetro clínico: Sim
12.19 1 martelo para exame neurológico: Não
12.20 1 lanterna com pilhas: Sim
12.21 Abaixadores de língua descartáveis: Não
12.22 Luvas descartáveis: Sim
12.23 1 negatoscópio ou outro meio digital que possibilite a leitura da imagem: Sim
12.24 1 otoscópio: Sim
12.25 1 balança antropométrica adequada à faixa etária: Sim
12.26 1 fita métrica plástica flexível inelástica: Sim
12.27 1 oftalmoscópio: Sim

13. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

13.1 Todos os médicos atuantes no estabelecimento estão inscritos junto ao CRM da jurisdição: 
Sim

14. RECURSOS HUMANOS

14.1 Médico: Sim
14.2 Médico: 12
14.3 Enfermeiro: 0
14.4 Auxiliar/Técnico de Enfermagem: 0
14.5 Assistente Social: 1
14.6 Psicólogo: 1
14.7 Fisioterapeuta: 0
14.8 Farmacêutico: 0
14.9 Recepcionista: 3
14.10 Auxiliar de serviços gerais: 2
14.11 Outros: Sim
14.12 Especificar: Odontólogo, técnico em saúde bucal e técnico de coleta laboratorial.

15. CORPO CLÍNICO

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

13431-PE RODRIGO BEZERRA (NEFROLOGIA (Registro: 5539)) Regular Diretor Técnico

29025-PE
ALINE ALVES NUNES (GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA (Registro: 

17415))
Regular

37102-PE LARISSA FERNANDA NUNES LOPES WOLFENSON Regular
Médica identificada realizando 
atendimentos no momento da 

vistoria

35750-PE CAMILA SANTIAGO DE CASTRO Regular
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CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

35800-PE GABRIEL VOGELEY BARROS Regular

35809-PE PAULO RICARDO MALTA VANDERLEI Regular

36322-PE MARIA BEATRIZ LOPES DE FIGUEIREDO COUTO Regular

22491-PE
CARLOS HENRIQUE MAGALHÃES DE CARVALHO (ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA (Registro: 12275))
Regular

20213-PE
JOSE LUCIANO MOREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

(OTORRINOLARINGOLOGIA (Registro: 9904))
Regular

16180-PE
RODRIGO EVALDO DE AZEVEDO COELHO (OFTALMOLOGIA (Registro: 

5199))
Regular

16385-PE ALEXANDRE MACIEL COLLIER Regular

22851-PE JOSÉ EDIVAM DAS NEVES (PSIQUIATRIA (Registro: 15480)) Regular

16. CONSTATAÇÕES

16.1 A clínica "Rede Ame Saúde" conta com um total de 12 médicos; destes, 10 realizam 
atendimento dos pacientes aspirantes ao VEM LA. Seis generalistas e quatro especialistas: 
- Psiquiatra; 
- Ortopedista; 
- Oftalmologista; 
- Otorrinolaringologista. 
O horário de funcionamento do estabelecimento é de segunda a sexta, das 8 às 18 horas. 
Os atendimentos VEM acontecem: 
- Por médico generalista: de segunda à quinta, das 8 às 11 horas. 
- Por médico especialista: terça, quarta e quinta, das 8 às 11 horas. 
Relatado que há 03 médicos por turno, com limite máximo de 25 atendimentos por profissional. 
Dispõe de sete consultórios e possui estrutura física adaptada às necessidades de pessoas com 
deficiência física e/ou motora, incluindo rampas de acesso, elevador, portas com largura adequada 
e sanitário adaptado. 
 
16.2 Conforme informado pela unidade, a média diária de atendimentos relacionados ao benefício 
VEM varia entre 40 e 60 pacientes. O agendamento, contendo a relação nominal dos potenciais 
beneficiários e o quantitativo de atendimentos, é realizado pela gestão VEM, por intermédio da 
Superintendência Estadual de Apoio à Pessoa com Deficiência (SEAD). 
Segundo informações colhidas no local, o fluxo se inicia com o cadastro do potencial beneficiário 
junto ao Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), sendo de responsabilidade da SEAD a 
organização e encaminhamento do referido usuário até a unidade médica em questão. 
Sugiro atenção à Resolução CREMEPE nº 01/2005, que determina os limites máximos de consultas 
ambulatoriais em 4 horas de jornada de trabalho. 
 
16.3 O primeiro atendimento médico na clínica é realizado por profissional generalista: 
- Se forem identificados critérios compatíveis com o deferimento do benefício, o paciente é 
encaminhado para atendimento com assistente social, com consequente conclusão do processo. 
- Se houver dúvida na avaliação médica inicial ou não preenchimento de critérios para 
deferimento, o paciente é encaminhado para atendimento com especialista. A responsabilidade 
pela marcação desta consulta é da própria clínica, devendo ocorrer em até 15 dias. 
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16.4 Após a avaliação pelo especialista: 
- Se confirmados os critérios para o benefício, o paciente é encaminhado para atendimento por 
assistente social, com encerramento do processo. 
- Se não confirmados os critérios, o processo é indeferido e finalizado. 
Caso o paciente queira recorrer, precisa iniciar novo processo através do VEM/CRAS. 
 
16.5 Relatado que o registro das avaliações clínicas e emissão de pareceres médicos referentes ao 
benefício VEM é realizado diretamente em sistema eletrônico específico da própria plataforma 
VEM. O acesso a esse sistema ocorre mediante login individual, protegido por senha e 
autenticação via token, sendo a assinatura dos documentos efetuada por meio de certificado 
digital. 
Foi referido ainda que os resultados das avaliações ficam disponíveis para consulta no sistema do 
VEM em até 10 (dez) dias após a realização do atendimento. 
 

17. RECOMENDAÇÕES

17.1 CONSULTÓRIO INDIFERENCIADO - GRUPO 1 # CONSULTÓRIO :  
17.1.1. Os exames físicos são acompanhados por auxiliar de sala: Item recomendatório conforme 
Resolução CFM Nº 2056/2013

18. IRREGULARIDADES

18.1 CONSULTÓRIO INDIFERENCIADO - GRUPO 1 # CONSULTÓRIO :  
18.1.1. Abaixadores de língua descartáveis. Não. Item não conforme Resolução CFM Nº 
2056/2013
18.1.2. 1 martelo para exame neurológico. Não. Item não conforme Resolução CFM Nº 2056/2013
18.1.3. 1 biombo ou outro meio de divisória. Não. Item não conforme Resolução CFM Nº 
2056/2013

18.2 INFORMAÇÕES CADASTRAIS / CORPO CLÍNICO:  
18.2.1. O Corpo Clínico constatado durante a vistoria está atualizado junto ao CRM. Não. Item 
não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Item não conforme Resolução 
CFM Nº 2147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018.

19. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Foram entregues durante o ato fiscalizatório e constam anexos a este relatório, os seguintes 
documentos:
- Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;
- Alvará de localização e funcionamento;
- Licença sanitária.
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Importante analisar o relatório em tela em conjunto com os relatórios anteriores:
- Vistoria CFM 152/2019, datada de 01 de novembro de 2019;
- Vistoria CFM 167/2017, datada de 05 de outubro de 2017.
 
Sugiro atenção especial a Lei nº 14.916, de 18 de janeiro de 2013 (regulamentada pelo Decreto nº 
42.887, de 08 de abril de 2016, que revogou o Decreto nº 40.191, de 10 de dezembro de 2013) que 
concede às pessoas com deficiência gratuidade nos veículos do Sistema de Transporte Público de 
Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR, e dá outras providências.

Recife - PE, 30 de Junho de 2025.

Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO

CRM - PE - 14043

Médico(a) Fiscal

Dr(a). ÍSIS CARLA DE LIMA PEREIRA

CRM - PE - 26877

Médico(a) Fiscal

Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto

CRM - PE - 10589

Médico(a) Fiscal

20. ANEXOS
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DADOS CADASTRAIS - Há Alvará Sanitário expedido pela autoridade sanitária competente

DADOS CADASTRAIS - Há Alvará Sanitário expedido pela autoridade sanitária competente
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DADOS CADASTRAIS - Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros

DADOS CADASTRAIS - Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros

10 / 17rede ame saude - 620/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1006 - (Versão: 8 - 19/06/2025)



DADOS CADASTRAIS - Todas as atividades efetivamente realizadas estão autorizadas

DADOS CADASTRAIS - Todas as atividades efetivamente realizadas estão autorizadas
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AVALIAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DA UNIDADE DE SAÚDE - A instituição está adaptada para receber 
pacientes portadores de alguma deficiência

CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Sanitários acessíveis/adaptados para 
portadores de necessidades especiais – PNE
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CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Sanitários acessíveis/adaptados para 
portadores de necessidades especiais – PNE

CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Sinalização de acessos
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CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Sinalização de acessos

Consultório INDIFERENCIADO - grupo 1 # Consultório - Há garantias de privacidade para o paciente

14 / 17rede ame saude - 620/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1006 - (Versão: 8 - 19/06/2025)



Consultório INDIFERENCIADO - grupo 1 # Consultório - 2 cadeiras ou poltronas - uma para o paciente 
e outra para o acompanhante

Consultório INDIFERENCIADO - grupo 1 # Consultório - 1 maca acolchoada simples, revestida com 
material impermeável

15 / 17rede ame saude - 620/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1006 - (Versão: 8 - 19/06/2025)



Consultório INDIFERENCIADO - grupo 1 # Consultório - 1 pia ou lavabo

CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL - Ambiente com conforto térmico

16 / 17rede ame saude - 620/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1006 - (Versão: 8 - 19/06/2025)



Consultório para atendimentos ginecológicos

Consultório para atendimentos ginecológicos
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